
 

 

 

 
 

INSTITUTO DE PESQUISA, PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO – ESTADO DO PARÁ.  

TERMO DE RESCISÃO/DISTRATO AMIGÁVEL DE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

REFERENTE AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

DIVERSOS,DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DO 

IPPUR, REFERENTE AO PREGÃO 001/2021 CONTRATO Nº 005/2021. 

 
OBJETO: Aquisição de Combustível Diversos, destinados a manutenção dos veículos do IPPUR 

 

 
 INSTITUTO DE PESQUISA, PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO MUNICIPIO DE REDENÇÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede na Rua Pioneiro Bessa Qd 56 Lt 12 , JARDIM UMUARA, inscrito no CNPJ sob nº 

16.366.277/0001-72, neste ato representado pela sra° Fernanda Almeida de Barros, divorciada, 

brasileira, portadora do CPF: 520.322.562-15 e RG n°3919126 PC/PA, nomeada através do decreto 

municipal n° 013 do mês de JANEIRO de 2021, neste Município, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa AUTO POSTO MILENIO LTDA, com sede na Avenida 

THOMPSON FILHO Nº, 60 Bairro JARDIM UMUARAMA, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.568.659/0001-37 neste ato representado por seu sócio proprietário, Srº Josué Furtado de Araújo, 

brasileiro, comerciante, natural de ITAIOPOLIS-SC, casado, portador da Cédula de Identidade nº 

4198491 e CPF nº 561979509-87, residente e domiciliado à Rua 36 Nº 10 QD 03 ADEMAR 

GUIMARAES Redenção-PA, tem justo e acertado entre si, de forma amigável, o que se segue 

relativamente o presente Termo de Distrato do Contrato de Aquisição de Combustível Diversos, 

destinados a manutenção dos veículos do IPPUR ,decorrente do Processo de Licitação nº. 005/2021, - 

PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2021, para fins de atendimento  do interesse público. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e, na forma do 

Processo Administrativo que culminou na contratação da empresa AUTO POSTO MILENIO 

LTDA, com sede na Avenida MINISTRO OSCAR THOMPSON FILHO Nº, 60 Bairro JARDIM 

UMUARAMA, Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.568.659/0001-37 neste ato representado por seu 

sócio proprietário, Srº Josué Furtado de Araújo, brasileiro, comerciante, natural de ITAIOPOLIS-

SC, casado, portador da Cédula de Identidade nº 4198491 e CPF nº 561979509-87, residente e 

domiciliado à Rua 36 Nº 10 QD 03 ADEMAR GUIMARAES Redenção-PA, que originou no 

Contrato de Prestação de Serviços nº 05/2021  rescindir a partir de 18 de outubro de 2021, 

conforme solicitação da Contratada, por ofício encaminhado protocolado nesta autarquia no 

dia 18/10/201 do processo nº 005/2021 consoante disposto no art. 79, inciso II, da Lei nº. 

8.666/93. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em face da justificativa para a rescisão 

contratual apresentada pela CONTRATADA,  a empres pssa a funcionar com novo CNPJ , e 

virtude da extinção do cnpj constante no contrato pois houve a venda do estabelecimento 

e,assim, surgiu impossibilidade da continuidade do fornecimento de forma lega prevista na lei 

8.666/93 



 

 

 

 
 

INSTITUTO DE PESQUISA, PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO – ESTADO DO PARÁ.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Verificada a conveniência para a o ippur , 

e a inexistência de prejuízo às pessoas jurídicas da CONTRATANTE e da CONTRATADA, o 

presente termo amigável operar-se-á na forma da lei, e se justifica pelo fato de nao haver 

legalidade para negociar e pagar para empresa con CNPJ diferente d que consta no processo 

licitatorio de n°001/2021 e contrato de n°005/2021 sendo assim necessario a realização de um 

novo certame  

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

2.1. A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de 

qualquer natureza para qualquer das partes, renunciando as partes o direito sobre o qual se 

fundou a relação jurídica do que se pactuou no processo de licitação – PREGÃO 001/2021. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – As partes exoneram-se de qualquer reclamação 

futura decorrente da presente rescisão contratual, nas esferas cíveis, administrativas e 

criminais. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

 

3.1. As partes concordam que, a partir desta data não mais haverá qualquer 

obrigação entre elas e assentem não haver mais qualquer obrigação de ordem financeira. 

 

E, por estarem ajustados, assinam o presente Termo, em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, nas presenças de duas testemunhas. 

 
 

RDENÇÃO-PA , em 29 de Novembro de 2021. 

 
AUTO POSTO MILENIO 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

IPPUR 
FERNANDA ALMEIDA DE BARROS 

CONTRATADA 
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